
ANEXO I – CONCEITOS

DIRETRIZES:  são  opções  estratégicas  de  longo  prazo  feitas  nesta  lei  sob  a  forma  de

restrições,  prioridades  e  estímulos  indutores  no  sentido  de serem alcançados os  objetivos

gerais estratégicos de promoção do desenvolvimento do Município e das funções sociais da

cidade.

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS: são os resultados que se pretende alcançar dentro do menor

prazo possível.

AÇÕES: são os atos que criam meios ou desencadeiam processos destinados a alcançar os

objetivos estratégicos.

INDICADORES DE DESEMPENHO: são valores que medem o grau de progresso de um

processo ou obra, ou a posição relativa da prestação de um serviço.

PROGRAMAS: são conjuntos de atividades que compõem uma ação estratégica.

PROJETOS: são partes detalhadas de um programa, compreendendo: levantamentos, detalhes

construtivos  ou  funcionais,  metas  a  alcançar,  cronograma  e  fases,  orçamentos,  recursos

necessários e acompanhamento de sua implantação.

ORÇAMENTO-PROGRAMA: é a definição dos recursos alocados a cada projeto e atividade,

assim como a discriminação das fontes desses recursos.

PARCERIA: é o acordo de trabalho conjunto em face de um objetivo de interesse comum

entre o Município e os eventuais parceiros, pessoas naturais, órgãos públicos de outras esferas

de governo, empresas privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras, fundações, autarquias e

organizações não governamentais constituídas sob a forma de associações civis ou sociedades

cooperativas.

ZONAS: são porções do território do Município delimitadas por lei para fins específicos.

ÁREA EDIFICADA OU CONSTRUÍDA: é a soma das áreas de todos os pavimentos de uma

edificação.


